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HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO   DE   LICITAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal de Riozinho, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 

especialmente a Lei n. º 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 011 de 10 de abril de 

2007, demais normas jurídicas que regem a matéria, RESOLVE: 

01-  Homologar o presente processo Licitatório, com base na ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 

pela Pregoeira Municipal, juntamente em conformidade com o Parecer Jurídico, assim 

identificado: 

a) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

b) Número: 004/2022 

c) Processo:  335/2022 

d) Objetivo: Aquisição de Condicionadores de ar para Escolas Municipais. 

e) Fornecedor, item e valor: 

EMPRESA: VMLX ELETRONICOS EIRELI 
CNPJ: 03.800.477/0001-40 
ENDEREÇO: RUA LUIZ CIRIMBELLI, 1659, SALA 02, BAIRRO IMIGRANTE 
CIDADE: TURVO/SC       CEP: 88.930-000 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. Valor Unitário  Valor Total  

1 

Aparelho de ar condicionado capacidade 9.000 BTUs, 
Split, Sistema Inverter, tensão 220 volts, operação 
quente e frio, controle remoto sem fio com todas as 
funções, redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta 
eficiência, visualização central de fácil leitura, 
desumidificador, superpotência, oscilação horizontal, 
ajuste automático do fluxo de ar, Timer programável, 
com tecnologia inverter, com baixo consumo de 
energia, kit instalação incluso (suporte para ar 
condicionado compatível com tamanho da máquina), 
com prazo de garantia de no mínimo 12 meses. 
MARCA: AGRATTO – MODELO 
ICST09QFIR4/ICST09QFER4 

1 UN R$ 2.100,00   R$ 2.100,00   

2 

Aparelho de ar condicionado capacidade 12.000 BTUs, 
Split, sistema inverter, tensão 220 volts, operação 
quente e frio, controle remoto sem fio com todas as 
funções, redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta 

2 UN R$ 2.250,00  R$ 4.500,00  
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eficiência, visualização central de fácil leitura, 
desumidificador, superpotência, oscilação horizontal, 
ajuste automático do fluxo de ar, Timer programável, 
com tecnologia inverter, com baixo consumo de 
energia, kit instalação incluso (suporte para ar 
condicionado compatível com tamanho da máquina), 
com prazo de garantia de no mínimo 12 meses. 
MARCA: AGRATTO – MODELO 
ICST12QFIR4/ICST12QFER4 

3 

Aparelho de ar condicionado capacidade 18.000 BTUs, 
Split, sistema inverter, tensão 220 volts, operação 
quente e frio, controle remoto sem fio com todas as 
funções, redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta 
eficiência, visualização central de fácil leitura, 
desumidificador, superpotência, oscilação horizontal, 
ajuste automático do fluxo de ar, Timer programável, 
com tecnologia inverter, com baixo consumo de 
energia, kit instalação incluso (suporte para ar 
condicionado compatível com tamanho da máquina), 
com prazo de garantia de no mínimo 12 meses. 
MARCA: AGRATTO – MODELO 
ICST18QFIR4/ICST18QFER4 

2 UN R$ 3.500,00  R$ 7.000,00 

  Valor Total Homologado: R$ 13.600,00 (Treze mil e seiscentos reais). 

02- Indicação dos Recursos: Dotação Orçamentária: 
 

Despesa......................:6025 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Órgão..........................:06 SECRET.MUNICIPAL DE EDUCACAO E DESPORTO 
Unidade.......................:01RECURSOS MDE/LIVRE 
Função........................:12Educação Educação Infantil 
Subfunção...................:365 
Programa....................:0041Educação Pré-Escolar 
Projeto / Atividade.......:2016MANUT. DA EDUCACAO INFANTIL-MDE 
Classificação...............:3.4.4.90.52.000000 
Recurso.......................:0020MDE (45) 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, EM 24 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 

_______________________________ 
ALCEU MARCOS PRETTO 

Prefeito Municipal 


